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ATA DA r REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO NOTARIAL 
E REGISTRAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL — SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2018, 
REALIZADA EM 22/05/2018. 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (22/05/2018), às dezenove 

horas (19h), no Salão Social, foi instalada a T Reunião Ordinária da Comissão de Direito 

Notarial e Registral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 

2018, sob a condução do Presidente  Dr.  Silmar de Oliveira Lopes com auxílio da vice-

presidente Dra. Tatiana Givisiez  Von  Krfiger. Estiveram presentes os membros e 

justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente  Dr.  Silmar de 

Oliveira Lopes, declarou aberta a reunião: 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 

ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Comunicação aos membros do envio de 

Oficio ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás solicitando informações e 

providências a respeito do concurso público para delegação das Serventias Extrajudiciais. 

3.2 Apresentação pela Dra. Tatiana Givisiez  Von  Krüger de projeto para elaboração de 

informativos trimestrais de Direito Notarial e Registral com temas a serem decididos por 

esta comissão oportunamente, sendo que o primeiro informativo terá como tema: "As 

atribuições das Serventias Extrajudiciais". 3.3. Os informativos serão enviados aos 

advogados goianos por meio virtual, bem como disponibilizados de modo físico nas salas 

de OAB no Estado de  Goias.  3.4 0 custeio da impressão dos informativos poderá ser oriundo 

de verba própria ou captada em forma de patrocínio por esta comissão. 4. ORDEM DO 

DIA. 4.1. Expedientes: nenhum; 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 43. 

Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de processos/PAUTA DO 

DIA: 4.4.1. Processos para conhecimento: nenhum. 4.4.2. Processos para julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. 
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O Presidente da Comissão de Direito Notarial e Registral declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu,  Dr.  Sihnar de Oliveira Lopes, ante a Secretária da 

CDNR da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pela Vice-

Presidência e por mim. 

de Oliveira Lopes /11L 

Presidente datomi  •ão  de Direito Notari 1 e Registral 

COSS 

Dra. T '49.i-41si on  Kriiger 
Vice-Presidente da omissão de ireito Notarial e Registral 
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